PARECER Nº               , DE
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de lei nº 865, de 2025.

                   De autoria do Deputado Emídio de Souza, com coautoria do Deputado Eduardo Suplicy, o Projeto de lei nº 865, de 2025, propõe a Instituição de Política Estadual de Controle de Armas de Fogo.

                   A matéria esteve em pauta, nos termos regimentais, nas sessões correspondentes aos dias 25 à 29 de agosto do corrente ano, não sendo objeto de qualquer emenda ou substitutivo ao seu texto original.

                   No curso do processo legislativo correspondente, a matéria fora distribuída às Comissões de Constituição, Justiça e Redação, Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, e Finanças, Orçamento e Planejamento.

                    Nesta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, fomos designados a prolatar parecer nos estritos aspectos da constitucionalidade, juridicidade e legalidade da matéria, na qualidade de relator.

                    Preliminarmente, cumpre destacar que a Constituição Federal, de forma expressa, em dois de seus dispositivos, assim prevê:

                               “Artigo 21 – Compete à União:

                                                     ......

                                              VI – autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
                                Artigo 22 – Compete privativamente à União legislar sobre:

                                                     ......

                                             XXI – normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das policias e corpos de bombeiros militares; “  

                       Com base nisso, o controle, registro, comercialização, porte e posse de armas de fogo e munições, são regulados por legislação federal, dentre as quais a Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que define regras para aquisição, registro, porte e comércio de armas, conhecida pela “Lei do Desarmamento”, e os Decretos Federais nºs. 9847/2019 e 11.615/2023, dentre outros.

                          A citada lei federal 10.826/2003, em regulamentação dos dispositivos constitucionais acima citados, determina que o SINARM – Sistema Nacional de Armas, órgão federal instituído no Ministério da Justiça, identifique as características e a propriedade de armas de fogo, cadastre armas de fogo, cadastre as autorizações de porte de arma de fogo, cadastre as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo, modificações que alterem as características das armas de fogo, cadastre os armeiros em atividade no País, licença para exercer essa atividade, cadastre a identificação do cano da arma , impressões de raiamento, microestriamento de projétil disparado, etc. etc. 
                           Todas essas atribuições, inseridas em legislação federal, são atos típicos de controle das armas de fogo em todo o País, atribuindo competência dessa matéria no campo federal.
                            O projeto de lei 865, de 2025, insere em flagrante inconstitucionalidade, pois aplica regramento de atribuições típicas e exclusivas da União, não podendo os Entes Federados legislar sobre a matéria. Aos Estados cabem, de forma complementar, executar fiscalização de armas ilegais por meio das polícias civil e militar, contudo, não criando leis que alterem o controle de armas, ato típico, repito, da União.

                            A propósito do assunto, o STF – Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI (Ação Direta de Inconstitucionalidade) nº 3112, tendo o então Ministro Carlos Velloso como relator, declarou a inconstitucionalidade de lei do Estado do Rio Grande do Sul, que criava regras próprias sobre armamentos para vigilantes e seguranças.  No mesmo diapasão, a Suprema Corte, no julgamento da ADI 5948, relator Ministro Edson Fachin, suspendeu a eficácia de lei estadual sobre porte e controle de armas para atiradores e caçadores (CACs) durante deslocamentos. Assim também definiu o Supremo na ADPF (Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental) nº 772, relatora Ministra Rosa Weber, que questionava decretos federais que flexibilizavam o acesso às armas, reafirmando que é papel do Executivo Federal (sob fiscalização do Congresso e do Judiciário) conduzir a política nacional de controle de armas.
                               Em síntese, em que pese o elevado propósito do autor do Projeto de lei nº 865, de 2025, Deputado Emídio de Souza, acerca de sistematizar controle de armas, a mesma se constitui de inconstitucionalidade expressa, face aos artigos 21, VI, e 22, XXI, da Constituição Federal, e legislação complementar que regula a matéria, opondo-nos a rejeitar a matéria na sua totalidade.

                                   Ante o exposto, o nosso parecer é CONTRÁRIO ao Projeto de lei nº 865, de 2025, de autoria do Deputado Emídio de Souza. 
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